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TOANSFGRMA CARGOS NO (fero OCUPACICNAL ATmDADES DE 
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INCLUA-SC NO EXPEDIE 
EM / / 

PRESIDENTE 

ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N 0 6.374 

Fortaleza, 02 de iulho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, 
por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que transforma 
Cargos no Grupo Ocupacional Atividades de Magistério Superior - MAS, no Quadro de 
Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA. 

A medida proposta visa, com efeito, viabilizar o estímulo ao desempenho das funções 
desses profissionais do Magistério Superior de modo a aperfeiçoar o modelo público 
administrativo estadual. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa 
colaboração no encaminhamento de modo a colocá-lo em tramitação sob regime de 
urgência dado seu relevante interesse social. 

No ensejo renova a Vossa Excelência a expressão de elevado apreço. 

GOVERNADOR DO ESTAI 
MBBRO JEREISSATI 

•avanudor éo Ettod* 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Alberto Vidal Pontes 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
Nesta 

sa 4.oi.M 
IOCE 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

Transforma Cargos no Grupo Ocupacional 
Atividades de Magistério Superior - MAS, no 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri - URCA, e dá outras 
providências. 

Ar t 1° - Ficam transformados 10 (dez) dos cargos da classe de Professor 
Assistente em 10 (dez) cargos da classe de Professor Auxiliar, rio Quadro de Pessoal da 
Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, integrantes do Grupo Ocupacional 
Atividades de Magistério Superior - MAS, criados através da Lei n 0 12.263, de 24 de 
fevereiro de 1994, ficando dito quadro de pessoal discriminado conforme o Anexo Único 
da presente Lei, a serem providos por concurso público de provas e títulos, na referência 
inicial da respectiva classe. 

Art. 2° - Fica ratificado o Concurso Público objeto do Edital n0 2/94, de 20 de 
setembro de 1994, da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das 
dotações orçamentárias da Universidade Regional do Cariri - URCA, e serão 
suplementadas em caso de insuficiência de recursos. 

Ar t 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada; as 
disposições em contrário. 

IOCE 



ESTADO DO CEARA 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N 0 

DE DE DE 1998. 

a 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

CARÊNCIA CLASSE/ 
CARGO 

NÍVEL/ 
REFERÊNCIA 

QUANTIDADE 

MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-

MAS 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

DOCÊNCIA 
DE 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
AUXILIAR 

IA IV 75 MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-

MAS 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

DOCÊNCIA 
DE 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
ASSISTENTE v A vm 05 

IOCC 
SG.4.01.02 
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MENaAOQf N 0 6.374 
KXTÍRIA: TRANSFORMA CARGOS HO SRDFO OCOPACIOMAL 

ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS, MO 
QDKDRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
REGIONAL DO CASINI - URCA, E DÁ OUTRAS 
FROVIDÊNCIAS 

c I A • A 

LEGISLAmA 
PARECER N 0 L0130/98 

I 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 
Mensagem n" 6.374, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, destinado a 
transformar 'Cargos no Grupo Ocupacional Atividades de Magistério Superior- MAS, 
no Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA". 

2. Justificando a proposição, o Chefe do Poder Executivo alinha que 
la medida proposta visa, com efeito, viabilizar o estimulo ao desempenho das 
funções desses profissionais do Magistério Superior de modo a aperfeiçoar o modelo 
público administrativo estadual". 

II 

f£ FLS. 
ÇÉ> 

3. A proposição apresenta-se juridicamente admissível. 

4. Por início, ressalte-se que o Chefe do Poder Executivo, com a 
apresentação do projeto de lei em exame, está a cumprir o art 60, § 2°, a, da 
Constituição do Estado do Ceará, segundo o qual a criação de cargos na 
Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo depende de lel de 
iniciativa do Governador. 

5. Demais, a proposição atende o art. 169, parágrafo único, II, da 
Constituição Federal, pelo qual a criação de cargos depende de autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

6. Por sua vez, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Ceará 
para o exercício financeiro de 1998 - Lei n* 12.709, de 16.7.1997- prevê, em seu art 
21, § 1°, b, a possibilidade de criação de cargos, desde que haja dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas e aos acréscimos 
decorrentes. 

7. E, pelo que se pode depreender da proposição em foco, já existe, 
no orçamento fiscal do Poder Executivo do Estado do Ceará, dotação orçamentária 
suficiente para atender as despesas decorrentes da criação de novos cargos, tendo 
em vista que o art. 5° do projeto já enuncia que estas "correrão a conta daa 
dotaçõea orçamentárias da Univeraldade Regional do Cariri - URCA... 

8. Demais, quando se observa que a criação dos novos cargos decorre 
da extinção de outros equivalentes com maior remuneração, ou seja, 10 cargos de 

0 ^ 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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MENSAGEM N s 6.374 
MATÉRIA :TRMraFOBMX CAROOS NO GRUPO OCUPACIONAL 

ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS, NO 
QUADRO DE PESSOAL DA TONDAÇÂO UNIVERSIDADE 
REGIONAL DO CARIRI - URCA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

C E A I A 

- O 

professor assistente, de maior remuneraçflo, estflo sendo extintos para a 
consequente criação de mais 10 cargos de professor auxiliar, de menor 
remuneração, observa-se que não haverá acréscimo de despesas, mas redução. 

9. Releve-se que, considerando o fato pelo qual a criação de novos 
cargos será realizada - se aprovada a proposição - por conta das dotações 
orçamentárias já definidas no orçamento estadual para 1998, tôm-se como legítimo o 
raciocínio segundo o qual a criação daqueles cargos não ofende o art. 169 da 
Constituição Federal, o art. 162, § 1°, da Carta Estadual, e o art. 21, § 1°, a, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, pelos quais as despesas com pessoal terão como limite 
máximo o previsto em lei complementar federal; atualmente, a Lei Complementar n 0 

82, de 27.3.1995. E assim é, tendo posto que faz-se próprio presumir que o 
orçamento anual, com suas fixações de limites de despesas, foi, por sua vez, 
aprovado com obediência à legislação federal mencionada. 

10. Destaque-se que não foi constatada a ocorrência de qualquer 
afronta ao Plano Plurianual do Estado do Ceará. 

11. Por fim, quanto ao art. 2° do projeto, na forma do qual "ffca 
ntlfícado o Concuno Público objeto db Edital n* 2/94, de 20 de aetembro de 
1994, da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA", somente nos cabe 
declinar a impossibilidade de qualquer análise jurídica no presente momento, pois, da 
justificativa da proposição, não ó possível concluir qual a conotação do termo 
ratificado, nem as razões de tal ratificação; o que, nestas condições, leva á 
inviabilidade de análise jurídica por esta Procuradoria. 

lll 

10. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, fazendo a devida observação quanto ao art. 2° do projeto. 

11. É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 
10 de agosto de 1998. _ y . 

llmuG» 
JIOCOSTA [ 

FERNANDO 
P 

c E OLIVEIRA 

dor VJ 
^1 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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EDITAIS E AVISOS 

CULTURA E DESPORTO 

AVISO DE r.ICITAÇfo 

1 - A OTUSBÍO OTBCIAL Oí L l C m t f O M mSEtHUA U CULIURA, « m t l t u i d n 

* n i « i i d * portar ia n» 009/04 j i n t m n t e cem oa témloaa pp da Fátlim 

BUva C. I U K O • I r apun Dlnnjar PM j á . dm FURl l f l , eanailoa n f l r m 

eadMt r rd» no tXpai L a u i t o Oa Hatar ial c n t r l a õ n l e da Soe r r ta r i a da 

U d n l a l i ^ p a cto Catado do Oaará. c^Mcla l t iada r o rmo <k> cbjeto * a l 

M> dlKrtatnado, reallaará tm u aada na Avmlita B w ^ j de StuMr t 

n" S U , bairro Aldeota, n • « i l n t e a 1DUDW DE PBEÇCB: 

CBJKK) DIA/IOW 

ODB/rwinc/ 
LT/*# 

006/FlHnUV 
a o u / M 

A^rialcpo de toma dMtlnatka * laplmt^w> i(ViC^94 

«taa ntocves ItatfWMdHcnH dM local tdaka 9:00 ta 

da Anrai, Cviindé. Jhvara a Irawpiai. 

AVilalçfo dc ecMlpanHitoa ( B i t c m p n n t ^ l l - 10/HVB4 

C M da IHF a a i l raa) deatiiudon a Im i l k i ta - 15:00 rn 

çfo e iTO^jarnçõo cta estagpea n U m n l i M n m 

no In to r l o r da Eatvto do Ceará. 

2- A* « r n « e r j w w r c n «te 03 (trvm) Maa snlcc A data previ a m 

para raoAiMHiti» da doeumtacv» * pnpaaLa qua p iewr i n» aa ardLçqea 

a ml gl dna pmrm eadwtra , podorfo par t ic ipar daa Mel U w a oelam n i t r i 

(ta,. 

3 - O K l Lal poderá aar aAiulr l t to na aode ita FLUnOT, rw» Ata (^val tb Crua 

nf Z.3S6, A l A o t a , no horário o o K r c l a l cn dfao de «pedlOTte. FortaJa 

M 20 da aelaabro de IMM. 
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PreaJchnte dn Oonias^o de Licitação 
Sff 93- URP 34877 - B 

* * * 

rvwmrr - iwco mrtNm S/A 
s r iuwn m RVITAI. HBOO 

am», DE oTMiaç/n x n s m i i A cnwi, ETTRUÍTÍIIIIÍFUA 

Pelo pTT-omln ndlLul om(crwnr:m*io oo iclontntiLi rtu MNViin' - Bfnrn Fbr-
Lnlfina R/A.. [Yini a Aaonnhlnln Ciml ntlmorrUiinrln qiK ry (T-filimm. -n pir-
klr dn OB ha. dln 30 ik mirnhro d» 1994, nn aun i f k nçr.lfU. lornlliuln 
o nm: Osi. Cunhnrm: Rocha. 17 - [Tmlro, m Fbrtalqx.i-Cnnrn, a fim (tn hrmrv-
Iqpr m opfpjiniea HttérlBo: a) himnlo do r.^iital rm eaçní\t por silunrlçnn 
particular 1.236.7J4 o^!a, nnto 5CM onlInnrlM « BOK prefermeials do 
«alar railnal ifc RI 6,00 (Sela ninls) onla mo. n coo/tomlrti»*í em o cfeill-
t^rmlo iia KZ te 19.00.**. t ratiriear aa daciaõea do roRrlchi conelaw « oo 
«ha proLlearloa pela Diretoria nLlncnteao mtórla: b) a ccranyxnte rrltanna 
do art. 6* da Ea tatu Lo Goe lal. pqrtaleaa. 22 de onurtira de 1994.(aoo.) Jane 
Afarm, Snte - Prrmtdcntz. ^ M , f f W Í m 6 S 5 J 0 _ A 

• 

EDU*. DE CDiroCto-HORI'/(MTE AftCILÃ E IIBUSTIIIH. S/A-HUSA 
-MC 06.S»-B3íaBl-a-KC.0 Conielho de U i I n d t n ç M . a t r i 
ves do icu Pre i i dent: In f ra n i i r ido , convida 01 Sri .Acio 
n l i t n • te faterem preientes à *6E • ic rea l l i a r ã i IÕ 
h i . do dia 30/09/94,1 Rodovia BR 116,UI 40,no « jn lc lp lo 
•le Herlionte-CE. ,a f i a de deliberarem tobre a tegulnie ma 
tér I a: al Alteração da Et tatu to Social ;b)0utroi anunto i dê 
I n t e r e i » da toe 1 edade.HorIinnte-CE. 14 de i a t e r r o de 
I S M . - J O M Ouíntão de Otfvelra - Preildente. 

ff.»aM-fM M S I t - A 

• • • 
TM S.A. IHOSTIIA ltlT1L-CGC(W107.603.371/OOO 1 -30- tDI -
TAL DC CnvoCACHo-FIcw « l nnharcs i c t o n l i t t i cgmacMs 
• t f r eun i ra — A t i e r t l é t i Gerei [ • t r i a r d l n i r l i . è ) KHD 
d» 411 ».0»-f4,na mede l a c l i t . i Av.A» E i^ed ldonér iM, 
nfl m i . B i Forti1ci»-CE,a f i i dc «etlbererca tobre • w -

. M i t o do 1 toi te do C i p H i l A v t o r l u d o . F o r U U l l . l f de Se 
M r o de I9M.IVAH RtUIfiUES lEZEBIA-DI retor Frei Idente. 

. a i a e M - M M O T - A 

GOVERNO DO ESTADO DO CEA 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNO 

UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 

[ ÉDÍtAL N0. 2 m 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ "-^V.' - .1 
u u d* t u n atribuiçta togai», lona pubfiooqua, noa diaa 10,11.13, if.M?.' 
16. 19, 20. J l a 24 da oulubra do corante ano. acham-aa abertas aa 
Inacfiçõoa ao Concuno Pútfieo do Piwaa a Tllidoa paia admlaato da 
PiufeaeoroB do Mtagittèrio Supanor rio Quadro da Paaaoai da IMvaraideda, 
dò ragima da 40 (quarenta) home aamanaia de trabalho, noi caipaa a para 
ae vagaa indlcadoe no quadio abahn, peloa roapacttoa aotoio» da ariudaa 
am concuraoa. 
01. DISTRIBUIÇÕES DAS VAGAS DOS SETORES DE ESTUDOS E PELOS 
CARGOS EM CONCURSO. 

'-.«1 

SETORES DE ESTUDOS PROF. AUXILIAR PROF. 
• '..(VASASI ASSISTENTE 

(VAO AS) 
FlSCA . 03 
MATEMÁTICA oa • . 
INFORMÁTICA 04 -
ENGENHARIA ELÉTWCA 01 
ANATOMAAN1ML 01 
FISIOLOGIA 01 
ENFERMAGEM 03 
FRANCÊS 01 
INO LÉS « 
CIÊNCIAS COKTABES oa 
ADMMISTRAÇAO oa 02 
ECONOMA 02 
BlOOUtaCA 01 Ot 
FISDLOOIA VEGETAL Ot 
GEOGRAFIA 02 
TOTAL 25 10 

TITULAÇÃO MlNIMA: P n o a rpo d * PROFESSOR AUXILIAR, M I * mdgldo 
o Ctflona d * Curao do Oradwçlo IOLMJMLUO O dnUamoMi ngUrado 
NVO Nt iMco aseolw ofooooh dWp&w cadido no utar do aoludo om 
ooncurao, n qual poda aar uprida.eom dhdpllna cwi^rlda a nhal da pòa-
gradMdo, am Cuno da ApaiMgoafnanto, Eapacialkaç&o rogutamaHada 
paio Conaalho Fadaral da Educação. Maalrado ow Doutorado. 
02. SALÁRIOS , om artambre da IBM 

PROF. AUXILIAR. N W I, «Ofi. • RS 410,16 fquafrooanloa a dai raala a 
dozecula eonlavoa) 

PROF. ASSISTENTE, Nlval IV, 40h. - RS 517,54 (qulnhonloa a dnoaria 
raala a cinqDenta a quatro cani m a ) 

03.0 Profotur da Magisltrio Suportai no roglmo do 40 horas flcarl oMgado 
a pfailw quarenta horu icmarais da trab/no om dois Iumu dMoa 
corn pl elos no averclcó da alhndadu do magíalArio supartor, 
eoapraandando enaino, poaqiãu. odanalo a adminlclraçao acadMca. 
A lava da inscrição. Cnada em RS 30,00 (Irlnla raala), dawr i set pap 
em quslquer agtncia do Banco do Estado do C u r i - BEC, n«daria 
depAsMo na eonta n* 730.022-2, da Agtncia 0018. 

09. Os podidos da inaeriçéo serflo recebidos no CETREDE - Parque da 
OosonvoMmenlo Tecnológico. Ar. da Univaraidada, 2932, Bantlca, am 
Fortaleza, e na RnHoria da UVA • Av, da UnrvorsWado. 850, Botlnb, am 
SobrabCe, nos dlns Indicadoa neale Edital, no tnrirto d^s 6 As 12 o daa 
14 Ai 18 horaa. 
As demais cond çflea c edo#ncias «lebalocidas para o Conono 
constam do pmanfa Edital em u u interior laor o dos hróugta 
Espeeilicf s que o intagram, a narem'entregues ao cnndidalo no alo ds 
inscrlç.la •: a disposição dos irrieressadoa nos locais do inscriçfto. 

P oMoria da Uni*crs'idsda Eaiadul Valo do Acarad, om Sobral, 
2 0 # setembro daJSW. 

cu 
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'. J o i i Taodoro Soam 

RoflOf 

( : 
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; 

H K P M m ^ K , I 

* * * 

T.OUVZim. S.A CCMEJCIO -E AOUaUUH COC 07.212.442/ 
0001-40.Fortmlemm (Ct). EDITAL PE OCHWDacto A S a m m 
ami. OTOPWUA unrwanmHuA I & F W I S J S M aeicnia-
W te F^JLIVEim IIB. í MaUCULTUH. 
p v s ae m n l r n e « t A.CO e E a ap r e a l l i a r n> d ia 30 
n . V ma g:00(no») horu ,na aada aocial à I t w . l t o t e l -
n)-511va.306-DanH>fbrtaláia(a) a t i a * d l a c u c l m o 
* l l h e r m i m o — iin»-•-<»•.•• • J I J — „ ^ , vetação daa 
oentaa doa atWnaltrattorta a daa Dmomtrogõea r i m o i -
raa rafaranta ao eaarcleio. aocial "dnceravki « i 31.12.t3: 
blteatlnaçao do l h a u l u d o cto Eia releio M rarerâxla-.c) 
uonuaraao do Valor daa açora a d o n ^ i i t a l da lu r l i iM ih 
da CrS(eniBalre)para C»(enj>el ra reala ) m ta nna • 
l a l n 8697/83.de Z7.0S.S3 o de O S I C n u a i r a reala)p»_ 
™ n ( r 9 a l a ) m t a m a fe t r n . M / H da 'D.0e.»4:d)A-
prweQao o Capitalização fe Correcm, i M t a r l a cto C B I -
t a l realiiado pracedtfe «a 31.12.90;»» t e n ™ d o * Arta. 
I U e 167 fe l c l 6 . « a / 7 6 : a ) A t u a l l ^ b Kn» ta r i a 4 , Ca 
p i t a i Aitar lBafe.r lFfadof lcaçB cUata tu fe Soc la l : | }Cb- -

m m P } e m * ín*M*ooe fe aeeJafefe .a» in loM eutzrm 
alia oa «Mnlatradoraa.cyje aa a d n à d l ^ o a l ç i b 
Sra.acitnlataa.na Seda Social fe a y a a a oa i t a M t i w 
a < I M ae R f t r a o Ar t . fe l a l n .6 .«« /7a . rb r ta lMB.W/ 
09/1994.Aalanto torta fe 011va l ra .D l ra to r - f t »a l iW»r 
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APROVADA A ADMISSIBILIDADE 
covissioWjusnçA, a jiat ̂ ^ Í E I»2L 

PRESIDENTE 

ENCAMINHE-SE A MESA DIRETORA 
Ctudi fe Jm*!. <f ftxyA>w Hj? 

Presidente 
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MATÉRIA: V\to-ray.wi C.}RÍ 
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IA 
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^MSL 
ASSEMBLÉIA 

C E A I A 

LEGISLATIVA REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM rr 6.374/98 

Transforma Cargos no Grnpo 
Ocupacional Atividades de 

SOVADO EW1 VOTAÇÃO O^CA ^ ^ T p . ^ 

Em !2J8_...AA_?1ZZ—d* « A — Fundação Universidade 
.— Regional do Cariri - URCA, e 

" U SECRETARIO dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Ficam transformados 10 (dez) dos cargos da classe de Professor 
Assistente em 10(dez) cargos da classe de Professor Auxiliar, no Quadro de Pessoal 
da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, mtegrantes do Grupo 
Ocupacional Atividades de Magistério Superior - MAS, criados através da Lei n 0 

12.263, de 24 de fevereiro de 1994, ficando dito quadio de pessoal discriminado 
conforme o Anexo Único da presente Lei, a serem providos por concurso público de 
provas e títulos, na referência inicial da respectiva classe. 

Art. 2°. Fica ratificado o Concurso Público objeto do Edital n 0 2/94, de 20 
de setembro de 1994, da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA. 

Art 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta 
das dotações orçamentárias da Universidade Regional do Cariri - URCA, e serão 
suplementadas em caso de insuficiência de recursos. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de agosto Qéjjf&fS. 

<AAG)/ PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléta Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. I o DA LEIN" DE DE DE 1998. 

\W 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

CARÊNCIA CLASSE/ 
CARGO 

NIVEIV 
REFERÊNCIA 

QUANTIDADE 

MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-MAS 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

DOCÊNCIA 
DE 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
AUXILIAR 

I A I V 75 MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-MAS 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

DOCÊNCIA 
DE 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
ASSISTENTE 

VAvm 05 
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AUTOGRAFO NUMERO SESSENTA E DOIS 
"•/v\ ) I&JUF•*! 

Transforma Cargos no Grupo Ocupacional 
Atividades de Magistério Superior - MAS , no 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri - URCA, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Ficam transformados 10 (dez) dos cargos da classe de Professor Assistente em 
10(dez) cargos da classe de Professor Auxiliar, no Quadro de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri - URCA, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Magistério Superior -
MAS, criados através da Lei n 0 12.263, de 24 de fevereiro de 1994, ficando dito quadio de pessoal 
discriminado conforme o Anexo Único da presente Lei, a serem providos por concurso público de 
provas e títulos, na referência inicial da respectiva classe. 

Art. 2°. Fica ratificado o Concurso Público objeto do Edital n 0 2/94, de 20 de setembro de 
1994, da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA. 

Art 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias da Universidade Regional do Cariri - URCA, e serão suplementadas em caso de 
insuficiência de recursos. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 12 de agosto de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 

_ I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2° SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEIN* DE DE DE 1998. 
12.849, da 27.08.98 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

CARÊNCIA CLASSE/ 
CARGO 

NIVEL/ 
REFERÊNCIA 

QUANTIDADE 

MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-MAS 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

DOCÊNCIA 
DE 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
AUXILIAR 

I A I V 75 MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-MAS 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

DOCÊNCIA 
DE 

EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
ASSISTENTE 

VAvm 05 
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